
áispo.2 sobro e adni.nistra.;;0 fluano 
i do municl)lo. 
CI 	C I 

J .ago saber que o , )oder =,eg oltiva decretou e eu-
saucicno a seguinte 

taisula 
rt 	&i norr 

o 'oemen arlas 	nn(± 33 e coteis a 
o rvadas na 	stJ3c, 	Aullel 
• lo sontrile e re, L: 3tro 	redas 

•rt.4. , 	'cr 	entond 
sQ o conjunto de'obr gwl, eAa e. reoar 	l.te Ger.  -• 
✓ de Aelos 7ra P realizm we do f , econtmico 
dt 
• reto tvtec 	cursa sZo t(54&s na ccyitribui 
çaes, tributos, rend propriees, wiores e 
direitos que :)ertencerA :ã("; 	 Aunic£pmli 

rt, 	:ndo o 	contâil 
• coiro ou ccontalco, SG realiza por €i UC coou 
~toe que comova c pperao e Je registra de / 
acordo com os preceito; ;le contabilidade, meUeu0 
te'clasAficao em conta .iorada para exame e 
tiscaliseçZo do yoro compctc.ntsi 

C registro sistem °tloo coa 
**Mate aos latos administrativos, (I* gesta* e 

eonívitso-tluaacelta do tha2e410 



que. lhes se 
Is - 
• 

_ccIdc cc os 	cifl- 
cre4::ta5 ar len 

nals. 

• 
tro bil 

e eua fiscalizaç" 	edecera 2s disposit!aits . 
• ta LG. 	QS Árutrucir 'ue v erem a ser ets 
d,us por ato  
'ragrefel tivice 	. seríti. 

0 

to da 
 

dac 	s  
registre cnnt MI d( re 

celta .,ar-se-s 	mid,7,v. cair 	especifi- 
. 

caçoes dse 'els 	nt1 	cwitn 
pz!re Cs ene=o 	_ farw 

• 

fundo - , r -! 	t5 
40,  

varsda car. individun 	- ti cr: :64( 	(wok 

Alentes, de .dc. :11e se 	eejt 	ne,no dcs 
emprestimos e das serviços de allortízo Jur 
e espeeas diversae 

• 
Art. SQ 	flutuente sere es 

orltarsdr com IndIvIduaço e k.secifIc&Aos can. 
venleatest Indicando se t) manturezc da. dlix de e, 
Alatido for oçoNsa $  nome do credor. 
'larsgrafo. &leo 	registre de ner,tos 

• 

fariise.e. Inda msr exercielo. 
,rt. 	kinsuceira e de 0. 

Orçamento farg: con r:#51f 	bll des i:Areltosi 
o obrlesç es.orltInd2 dos contratos em - ,uo ada 
gi8tra4o egulleips1 fôr parte. 

- 



• 
libliccs 

• . 

-k.0031 wz; 40 .elficad se 
IJ1 ueposís 	v  

. 	. 
to 	, ,N stItuels de ,os,Ltos ,.latãálc 

Art1,10 	e efetto de eSe itureÇU w 
ositos 

az: importsacice vJicrcs pGrtoncentes a terelr- 
recebldos por Érein ownada d Actorldad :Ji£ 
nistrat*va ou judicir

• 

laão 
Á.rto 12 - 

kgo restos n. 
£03tíln 	pgamento 

,1t, 
ver4 urlgens, Ge 

aos 
ttítE degsít ,u, 

reeclUmmtos, -lescon 
touçoe3 	(Weui.4 ccnserL,rc 	2.tcsitceR. 	r / 
1ciw sgulasetuol; oentttc uztcs 	ra 
ttvas.do PreA4tc, n5c cowreendidcs-  ncs are, °a-
li 

i:araffxsto laico C:i131.7.00 
• 0 , 

nar. se corgleça tltalax,  certo serml c.cr*1 	udâsem 
subconts áencuinada 	dk dltntoo 

ârt o  14 	opera. (les rel . tíwts e rc 
cebiMAto, distri,u1ç;c rp 	d m7J.terlal 
serao escrIturadas 	especlacaçeo conveniente. 

..rto 15 	finenzel2a 
especialmente a exerc crcv€ntri,sere j'iscu 
Ilzada pela ama:4 dos abeades• 

c . n. 
,y:t'sítos escalleades • 

scentaveis 

4,0 



Cadaet.) 
iores; 

-aemo 
0 cÁc 	c3 un.. 

ree.i'At$ ,Ientr  
ac 	

orre- 

Art. in 
nerxte doa res~s•, 
nheirwJ $ 	.1.cres 
euarda dos 
s. nestremente 
2munve 3 

cr: flseal1m4o perima . 
4àovimentaçao doi dl* 

utrus bens ,:rublicos $  au ;Int 
eJriLl.dcs $  fazendo 3C. 2 

c., (,;atu dus 	f;:fj . C.J res. 

niEárme 

jLiag. 	• 

aZ1Q 
17 

Incide com c ,tnc civ. 
,rt. IP  

'in 	eíro co 

CAtt, 	fine 

- 	dcs:x23 1u4 
pentioão 

ace, •rt,celt- <moda $ 
querao Ar srrecAAdeda destweCia.wtereolet iina 
ceiro, seri •scrit ,  

Art. 19 - 
4hkan$ W•O 110 prvw • ,c. ntra da ezer, 

dc Lm dvidu 
despidp4.ámdaimente empe . 

inancei 
o, 3er--. e 	cie.ietIvamonte •eoliza 



oi finaneeir 
aci, ~ul 

C24..3'1 
• 

- 	t tc3 a 

rlo, 

7 ,utanus. 
3 t 	1 í 

e. 

r.s, 
r 

e,stitivo 
1it 

13'4 	te uri dr. 

1(1 1 4 	2 

t rn !lá e 	o 
e r 	o3 

Co 	tnelne n e s 
) 01 bl/yiel. 

• 

.ixata do cri; 	, ve e 
reatati 	U'à 	 »CliS b03 

rdior tçr. ene, 

I;u.iipiQ o és 

r inc 	e 

tur c; 
cr4dItos 	r e e 	oca (te et' edi t 
par ante 	"cro da 



II A ll a o do caldo d nod 
e beir 

.grt• t7;3 T ,44adas 	receits e despe 
sas CentiOrt, do orçaaento pelos seus tetal. ve'. 
dadas ~quer deduçaes# 

Oarigrafo 4nleo .s auotes de renda .* 
que, por tina de lel, we d estinem ao iegamento / 
de serviço ma encargos espe ,441cados, aZo seraNc 
deduzidas da receita, mas oaieuladas para figura. 
rex e verba p&ri da,,,,íespeaas 

,ftrt s  (.1., Na tUtese prevista no 
hl da lei Orianice & erefelto eapedirg,, ate' 
dezembro, e decreta de prerrogegle du lel de or 
sia:dento eis vigor, aae Inoluldos os cridltos su 
plamentarea qual 34ie forem adicionados (Jatante o, 
eurcleut. 

Árt. 25 - proposta do orçamento ser‘ 
•rgamtaada pela lvlsZo :ananoelta e de Orçamtnto 
sob araeeitaçá4o do Prefeito, e ter por base as 
propostas parcial, dos orgaoo integrantes ea 
mlnIstraçÃgo. 

arts 	, proposta de oromanto obeni 
daceri as normas prescritas xus ta lei e seri a 
atempaabada de qedroa demo4rtretivos e comperatIm 
os, que justifiqucs a limaltaçU da despesa as / 
~141 da receita5 c das ladisagrses remlselvas.. 
da lagl Ia aa tributari 



art 	. çxop a de (Ir manto seg. 

remetIda pulo lázztelto ;,amara de Vergado:coe 

tíe ia 15 de 3etam3rc de c:Àd, 

,r 	:dixe da receita, •t 

criminado de neard, o ,r 	o cm vilor, 

a)iceitt cxdirjr a, 	'v:)ree 

3.Ï 	e.1t ;-rebut',5r18 

Iji)osita Io,Áustrlel 

IV)I:e altas Diversas 

celta ,xersowdinax a. 

e4uí:4raro ziCD 4.4 reeiJ1W Wirki 

wsivicade em efetivq e d nut49;o p. 

o orçamento da despes G GGe- 

proonderi as ~mas o£(41vaz e de nutaçgos 

patrimonial*, dividindo-o* em duaa partos uma 

fixo *  (me miopeer s*r anotada GGaRG ga Ir 

Mei 414~ 
• 



dataér; a rigorosa espeolfieaça0. 

Art., 30 .A despesa pallea senti Uso. 

criminada ror unidadesadmi.istratiws e claesi. 

ficada, dentro de cada uma delas, pelos seguin - 

tos elementos, pessoal, material e des pesas di 

versas, 

?ará'grafo iinica Na discriminaçãio da 

despesa, as verbas correspanderão as reparti4 

es ou sub-serviços: as consignaçoes aos sub e - 

ementes, sendo este:, especificados cr pará.gra 

foz, que poQGr2o ser de dobrados em intenz, qu 

ande ~asseri°. 

LO 111 CAP 

1rt, 31. ,:=Zo créditos adicionais es 

auterizaçoes de despesa n.o prevista 311 insufi 

ciente dotada na lei de argamanto. 
IQ - Os creditas adicionais autoriza 

dos em lei dependem, para sua utilizaçáwa y  de a 
berturs a  que sere feita nor decreto, do Poder 

utivo. 
ZQ 4, vedada autoriza a para abar 

t.ura de creditas ilimitados. 
Art• 3Z - (s oaditos adie/amais s 

ssitlaam.se em / 



X ~lamentares *  04 destinados a re* 
ergo 4, d tçks orçamenUrias; 

i!..spee 	* as destinados a dee 
W04 para as quais AZa h2 
eapee121 a, 

detsçae erçumentitria § AM 

-trzkera .uíic 	da 	stlnedes 
dessas urgeates idrevistas* 	caso de c& u . 
dada Abliea, 

	

co 	.a auctarizaças p* * 
r 	c ;UI os e ?Gelais dev in4ieei 
a;JrIgat4 Iwente, u enaimçZo pipia e o Íi 
que . destiaás. 

ata 	u5 ed cr 	extraardinilrica- , 

sorão abertos dar decreta da :,refelto *  e refekin.. 
de ac :?eder 	aUva,exclusivaman e pare as 
osso previstíA na item íli do ar 	- .3 

À,rt• 314 	e sílswis da i que auto .0 
riz: i,bertara de erkito especial a autprizaçtío-. 
adstringe- e ao fizre ele Unaneeiro. 

urZditas adlcionais 
rã° ser bort-4u ern qua1 quer mies de exare:C 

- Sto• ~tura ce crdito supl.. 
men ar •$u es'ecial d puede da a4ist;uci& de recuz 
sas ,para 4,4tn-orevto4wznânt44as 11Q. ~ror a 

des es=1. 
zaldera.se recursas *  paraO £in 

previsto ists artigo desde que n:c catoreisetidos 
O aupt.n, 	1:inane-eira apurada emi 

pa rAmical 1 da Paleta ~alui 
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1,v-tdc3 	otal 

Qtattota 

	

.11 	 c2.3 azo4a$o da 

XI 	c
ur 	apurada u.,.; 	anamemtírtur 

s reto ta4tua:;* de rata coozo 
rtudt de 'na 	au á 

total 4 dott. e ownen.t.)arlas 	e oreditoa 
adloloaole; 

.:: 
DITO 

	

24 	fit de 
• 	0 

141 	ve deverao t $." 

ta o vaio 	a cpra • c.i 	xditc, autoriza m 
es e at c tatadJ 	erflament- bem cismo n 
mant,aate e er;dites efUelona oe vogo? e 
caldo orçanti:rlo 2ftventure c ,Tonetido, 

t'í ,lenreto de mbertura d cridim 
0 ac2leecatar :az es,..lecial indiketra *  ex.A,es , a 

*tfltQ 0$ recurte utlilye ,3.os e t  44 . C2$4 do Itoe 
III do çlla dt-terminar e eanoolzutento d 	o 
4es ou eldl kie 7.14e £ionrio anu11•oe0 

	

o 	na224eira 
a* to pronunciar-se, .revlaantt, 

ia de recur,unzi;ue WiWs 4743 	tí 

fr 

wnociro v dem 
oorg ao forxa iple de unidAte de t. 	rar 	e 
preoedoodo os 	,vativoo R reallzaçao d4 

mmehtta • 



art• 	receita pnblica compree. 

Eeceita Ordirteria; 
II 	, eceita luxtraordinjr a. 
Pargrafo isca . A receita extra 

odiaria, da qual se Ihrigina divida autuante. 
que independam de express n  autori:wfío ou ore: . 
cito adicional. 

lu 
/rt. LvJ . Nenhum tributo •  será exí ,• 

tido ou auwentado sem que i lei. o est à beleça 
nenhum sera cobrado am cada exercicio, ser, pr4 
via autoriza* orçament4aria. 

iirt. )1 . lonçamento,da recci 
o ato da repartição competente, que apura a 
procedencia do crjdito fiscal da Fazenda Muni 
cipal e a pessoa que lhe j devedora, insc:reveg -
do o djbl o desta. 

,rt. 	Jão objeto de lçamento / 
es impostos diretos e quaisquer outras rendas 
com vencimento determinado em lei, regulamento 
ou contrato, . . 

Art 43 	administrag:o da receia. 
ta Compete e Oivisio Financeira e de Orçamente 





Recolhimento 
Art. 48 . vedado reter ea cofre sal 

dos de arrecada4o, alie dos prazos regulamenta 
tes que vierem a ser estipulados. 

Parágrafo tolo° . A reten92o, alem dos. 
prazos fixados, importa em mora de 3$ (um por cen-
to) ao za;a 1  sem prijdzo de outras penalidades que 
couberem. 

Art.49 . A Caixa recolherá, diírlamante 
ao Banco que fd4r indicado pelo Poder Executivo, em 
conta "Receita do Município", o saldo da arrecada 
92o do dia anterior. 

Arte 50 . O recolhimento da renda cuja. 
arrecada920 Zrtl confiada a particulares ou a pess2 
as juridicas far-se-í de acordo com as disposi4es 
legais ou contratuais. 

Art. 51 . Os funcionários designados / 
para proceder a arrecadaçío fora da sede do muni = 
cfplf, recolherá.° o saldo de suas arrecadz92es, na 
conformidade das instruçUs que forem expedidas / 
pelo Prefeito. 

Azt* 52 - do se admitir; exoneraçio / 
Al 

dentro dos prazos fixados nas instruçoes sobre ar. 
recada9Zo* 

4eao IV 
ODeraaes de Crédito  

Art* 53 - As operaçOes de crédito 

compreendam as emis asa de titules da divida 





OU asa moída% 
adrItalattativa 
~da que o flama mau da malta ao valear 
de 3 a 30 mas ao do vornataastaa. aali;ad as iam 
Imernge• ~ta Aklit cima* do ilstoadawan• 

ÁltigNi£1 

r t. 
~do do ~dto ~Matada ~ama 

croata para morrar ao pLOmmedmi de 86~1~• 
atoada% podando ase anulada pala ~Ma • 

traggo, Nava at• por ~de 	ia a  a 
ao latogrer chi  do pagam!~ 

Ares 6o o ~oba ta ~ma ama 
eia ~da*a liatta dum et ;atai OCGINgii~ • árt. 13. 	 ar s peia ORM Meia 

ome2 
dart 

sk)mislata 	da que a doa pesa 
Medusas da *Adita P19 • 

:IA data o a oaalnatera da ast~ 
ãa aultasta• 

da - 
ooduiritios rétaalai. aaatisolasta, 
a).4aaattlenía da desposa; 
badana do orador; 
a) ubiotsdamiepa~ 
di irrt ta ae al41~ a pay 



~loa 
Pagenda Mnatelpaii na 
gentes qma ~puma a *redita, obearradael 
as dia pee ► lee dee ta 14. 

Pa 	to oleloa enapmerar~t 
taça** do amaço eu a alum 
Unta damiewtaik ~um § 

na fatura, as manás* 
de pagamento', í 
ta ao lanha, ~te o 
~ante *a efetues 

~ma dm preateçoie 
de santas de Vereadaroa ama; 
acompanhadas doe ~metem das despesa* roam 
Usadas 

.aSkilLea 
aileffla 
art paginaste dm ~pema pada 



amansada cerraste, 
ana,inea nominativas, 

cMa ardes de ?agannatabancaiis e 
&Mn títulos da divida pablisc ► 

Art. 49 mão asse da pagamento * 
tatuada sa falua da aínea d), s* *total doa tf 
.111,4 na* aoincidlr caa a manteste da &GIM / 
inlblica, tara** canal¥anr esto uircenatínala, iam 
icande.a*o niinsra e as característisas doe et 

41~ 

nada ~ma 
do pagamouto lua c rsaa 4osctoa a ta* 
ror do Município aids tarcairoa, ser; dada ps 
la ama líquida efetivamente poza, 

Árt. 71 . Ao ~atlas .luiestradat 
as penhoradas saacate podada ser pagas a 
do mandado ~là* pela autoridade 
competente 

ri* 	procoraçim ma cama/ 
propala s  asada a poios cradirea da 1111111141P114 
ni poder;s ser ~godas judietalaindo• 

, aregrata unias de ame acei*. 
tsc prococcçocc da" matutam para pagameatelsi 

da ~pesas relativas a pasmai* 
4it. 7 uo Jure* :Soa títulos mit 

toadas 	rio desde e diaseroado para • res. 
iate. 

74a tbalas da Mamada 
~Leipara anteelpagsa de receita, acres 
tss Ws, os exereíela da ama som. 



Ârt•  75 	reatitulças de 
dep;sites poder; ser falta sia privia **temi 
caças do Prefeito 

in211.~ 
iliá~lifikedbaaJlertailm 

Árt. 	 No caso d© falta de empe- 
nha o quando os compromissos faria apurado. / 
depois do encerramento do eloarefolo respectivo 
a despesa dever; corres a conta do addtn ts 
pasial• 

is despesas a / 
que se referem este artigo serio relacionadas 
disclialnadamenta, • inatincadeg • 
ficando o soa pagamento sujeita a ordem aroma. 
leglia de realisafío* 

Capital;  

-rt• 	regime de adiantamento, 
para ocorrer ao pagamento de despesa palies 
; admitida nos rasas da: 

I Despesas diversas no limite / 
mazimo de Cr$ 1011000,00(dos ali 'rasoires) 1 
para atender naiessidada inadf;vel dos servi 
gos inclusive aquis140 da material ainda § 
que exista dotado espeoffloa, 

II - Despesa de aols19111. de livres 
revistas • publicagles assim gema de abjetos / 
que aio poste ser eneantradss na mereadm 

sal e 	Talar ao azoada a livite oataimak 
eido no temanterier; 



Zeit pwirel por 
* ags se ehmeed• 

mantos ~perlares ao li 
da antigo la, e ,imo me 0 destinam ao pagamento / 
doa *alísios, ~saltaria na e ►tatiale~ hmn 
rio Incumbido das opereÃas da Pretaltura, o / 

dinhairo recebido, e onde laqueio maio tiver ag;oah 
nos ajam:Las d44 istabelaciam ►tao dè ortém 
ditas s na falta destes, ar, outro qualqueN 

► ú 4ep4alto earl feito am conta aur 
rant', em nome do :espoas-4M. peio adiantamento, • 
•00 a lmdloaçro do ~go ou immçía que ~Neer e a 
repartitio ora qno estivar latada. 

Eu • 80e rem abanadas sabem a, ~cate) 
oonstituirao renda do hunidpis 



141:4 4• 1,  

fiada pelo raapo4a4 
Verne 

'ta CU 
inoma pe9a s respana:vel 	adiantnémata de prez.* 
seguir na sue aplioansi;O f  a anta ridade requisitam. 
te designar:o outra servidor para substituta/1% / 
passando a ;ate a reaponaebilidada pelo saldo que 
receber, 

31• O prazo da aplicaçao dom 
adia tsrestos 	poder; eeder a 180 (unte e *I 
tantsidiaas 	fixada pela autoridade regai 
~te no a 	aquiaighe 

p4 irta,:4 de ~tais da 
adiantamentos 	eita dentro de 30X tr1nts4 dia 
se eantadoa a partir do trano do prazo fixado 
para ama ap1taa4o. 

19  • tsgotando esto prazo o roia em • 
aval lacarrarit na multa de ma per ereta ao ares 

bege o total t adiantamento atoe a data da aa 
traga da sua caaorovogao4 

11 Par nativo da f' 	nadar, a 
Sias de Prefeito, Mar; ser prorrogada per 30 ( 
trinta) dlas aprazo fixada mata artigo, 

sa }ioda o praia* da qui trata Uts 
artigo em a ama prorregraí4 ser:a respeasársi 
deasiderommis alenmeou 



Art. 83 - Os adiantamentos sg poderá.° 
atender a a pagamentos serviços ou fornecimentos -
realizados a partir da data da requisi4o. 

Art. 84 - Os comprovantes de despesa 
por adianta mento, deverão atender aos seguintes / 
requisitos assinciais: 

a) Jer autenticados com a assinatura - 
do respons;vel; 

b) 2 r o recibo dos credores ou os / 
seus mandatários; 

c) Conter a declaraçU firmada por § 
servidor público e visado pelo chefe da respectkes 
repartição, de que os serviçU forem efetivaitente-
prestados ou de que o material foi recebido e ve 
rificado a sua exatidão de conformidade com o pe - 
dito. 

Parágrafo Unice - A comprovaçá.o de . 
despezas miudas, das quais não se possa obter re 
cibo, ser; suprida por declaraçZo do respons;v11 
visado pelo chefe da repartição. 

Art. 85 - O saldo de adiantamento po-
der; ser recolhido tanto na caixa da Prefeitura, 
quanto no banco em que forem efetuados os dep4s1 - 
tos da Municipaledade. 

Parágrafo iuli.co - As receitas prove -
rolantes de descontos ou importanclas arrecadadas / 
serão recolhidas conjuntamente - com o saldo. 

Art. 86 . Nenhum adiantamento ser; - 

concedido para aplicação posterior a 30 de noves - 
hro 





f ) Para o fornecimento de mate 
rial ou a pr staçío de serviços que, em lireu. 
de de lei, confençío ou(ajustamento) ajusta / 
seja tabelado; 

g)Para o fornecimento de material 
de fabricaçío exclusiva, exigida, neste caem' 
certificado de exclusividade. 

Art. 89 - Far-se-á coleta de pre-
ços para fornecimento e execuçao de quaisquer/ 
serviços e obras públicas de valor superior a 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) e ata' o 11 - 
mite fixado no artigo 87, e ainda, nos casos - 
de dispensa de concorrencia. 

Art. 90 - A autoridade que ord. - 
• 

nar a abertura de concorrencia podara anula-la 
se houver justa causa, ou interr3s se da aduri - 
nistraçgo. 

Art. 91 . Sã se admitirá as cole-
tas e concorrenclas, os fornecedores pr4viaaan 

te inscritos no registro de fornecedores, que-
• 

devera dispor, entre outros, dos dados relati- 
vos ao capital social, nome e nacionalidade 
dos sácios, idoneidade da forma, registro se -
cila, me e quitação dos impostos federais, es-
taduais e municipais. 



a 

Parágrafo &tico - No caso dos for.• 

iiiitigt~±~~~~/cfpio, poder; ser 
dispensado o registro de que trata este artigo -
examinando-se e julgando-se pr;viamente, antes / 
de abertas e aceitas as propostas, a idoneidade§ 
dos proponentes, 

Art. 9Z Apurados em processo ad-
ministrativo má .1'; ou dado de qualquer concorrei). 
te será declasda, pelo Prefeito, a sua inIdanal. 
dado, que o inibir; de transacionar com o muni . 
cfpio. 

Parágrafo única - 	igualmente. 
proclamado inidoneo o fornecedor, por indimple 
manto de qualquér cláusula contratual relativa a 
concorrencia de que participar, eu ao fornecima. 
mento a'que a mesma der a causa. 

Art. 93 - o concorrente a quem A 
for adjuicado o fornecimento ou serviço e abri - 
gado a assinar o contrato, sob pena da responder 
pela diferença de preço em relaç dío ao segundo § 
calocado, e assim sucessivamente. 

12  - Cabe ao Prefeito, determinar/ 
amigável ou judicial a que estiver . 
fornecedor faltoso, nos termos do que 
artigo. 

22  - 

o 

a cobrança 
obrigado o 

ab 
prato este 

A importância total, corres 
pendente a diferença de preO sara igualmente / 
ao concorrente faltoso e indenizada a Fazenda / 
Municipal da uma s; vez, na proponio dos fornir-

clacutoce 



julgamento da concorrencial 
da unidade de artigos . 

rt. 95 — ao coso de igualdade de • 
condiçSes entre duas ou mais propostas, os conca' 
rentes que houverem empatado serio convidados a 
oferecer novos priços ou vantagens* a acalmai de~ 
las se dispuser a fazê-lo procader-sa-í a sorteio 
para decidir a qual deles caber4 a adjudica4o* 

l'ar:grafo utileo - Na hipotese da i 
gualdade de comliçZes que se verificar com relgao 
a ug dos itera a)enas da proposta *  a adjudeaçlaw. 
será feita ao que ar vencedor no malar ntiveria 
itens* 

tAa,Ltulo .,41 

ÇaW3t03  
Art. 96 - Os contratos administra -

t►ivos regulam.se pelos mesmos p c elos ' gerais 
gago regem os contratos de direito comum, no que § 
concerne ao soado das uontadea e ao objeto, ob 
serradas $ porím, quanto a sua es ipulaçio, aproe. 
vaçio,e execuçllo, as normas prescritas por lei 

Art. 97 contratos que decorro. 
rem de empresas disposiçao de lei, ccmicarAnclaom 
coleta de priços, ~erga observar as condlçaes / 
nelas estabelecidas. 

Art. 98 	a validade das ema 
tratas seva necessirias as seguintes formalida 
deog 



e,o d 4otesgtak 
deo ?usa ou, o,. 

lawn14 
neJ 00449 Oti MO Akr 1611 16,- 
:ituro 24 :Uca 

• • 
r umote UM.141$ Mia 4;:autraV;ra 

azo lor dó wo 	4~ 

iev1,142 
camtra.v ta-lcs cá xameeWootea, wavã.., -tas 4 4 
Jrao pf,re a '..1nAlatra -íSe 34bIloo d c sdo 	4111w 

perlov's 	1' 	ter. all 6aumnics) • 
hem 	1M $.61 Jlí~;;t2,3 JJÁ.4 OUt* Wor *ave 
AO e4,:aos )xavlo Go uca# A lá 141 

X* I 

1Pa■; 

tgL* 
oe-aJ trAo 	§ 

~Ulmo mÁladoes (Ia 
Apto d• :resteito 041 ,e4 

$46946 de -ã*auoiro do zutlquar Matul~ 6 46 ,  / 
ororroga 	-444111.4a,; ea 	reetarke4 do uni • 
4. manas 

• 
wauun w_.oe .,era 
41zratoo verbe 
Co ao que ~atolem 

-rtis, ice 4capas relaLtIve 



Att* 	kedk d 
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t 
abldos em caliça°, pe 

-rt. 1 	to geral - 
do patrinonio do munia pio tem por base o Lay% 
brio de cada unidade administrativa, com es - 
crituragli.o x dc te 1431. 

la liaveg, anualmente, lavem 
rio doe bens públicos lIcra fins de atualizaçao- 

2Q - ,3 inventários doe bens ni; 
veia serão igualmente anuais, e na =foi° o na 
terminio de cada 3es too. 

3v. 114,3 inventários nenkum objeto 
dever; figura r aem valor, Ar menor qua ;ate / 
seja. 

107 - O inventario ser; rea-
lizado com a 	ia do chefe da Divisi0 do 
tonal, e conter; a assinatura dâle. 

:'ar;grafo único ijuando, por mo. 
tivo de força z4aio r previamante justificada, / 
far imposivel ac responsível pala Divisa do § 
Material assistir aos invent;rioa, ou assiaZ- / 
los, poder; ale delegar a terceiros essa inoushm 
benola 41, do o fazendo, proceder-se-4 ao in 44* 
ventaria a sua revelia, autentioan4~, ant;o 
o Diretor 40 Departamento a que estiver cabas 	ás 



Cep,Ltyilo II 	' 

atiakA2.119.21 
Art. 108 . Os bens do município to-

go nos inventrios a classificação que lhes § 
der a lei civil e serao escriturados de acordo/ 
com as instruçoes que vierem a ser baindab pe- 
lo Prefirito. 

nrt. 109 - Os bens imgveis do domf. 
aio patrimonial do municfplo serão administra - 
dos pela àivisgo Legal, mas a adelnistração / 
dos utilizados por unidades adnimistrativas dam 
r'refeitura passa a competencia das mesmas.. 

1Q utilização doa imóveis a que 
se referi este artigo sara concedida par doere 
to do Prefeito. 

2Q - Cessada a utilização, reverte. 
rão os bens, automaticamente a jurisdição da / 
Divisão Legal. 

árt. 110 - A aquisição, acessão, 
permuta e a alienação de imóveis da Prefeitura. 
sg poderão ser realizados em virtude de lei, / 
ressalvada a alienação de bens adjudicados ao 

municfplo em pagamento de cr;ditos ou tributos, 
enquanto não incorporadas tais bens ao patrimo. 
aio municipal. 

Art. 111 • Na aquisição • alienação 
de imbuais para serviços palicos, a Prefeitura 
ser; representada, obrigatgriamente, pelo Pra - 

feito, eal  por delegação castos, pelo chefe da / 
Divisão Legal. 
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c)ataxacie uore 
respectivos pagamentos ; 

d) pra o e forma de 	,ate; 
a) tipo de anisais; 
f) tina a que se destina a emis 

sac.  
t. 118 . Os titules da divida 

pública 
	ia contara° a assinatura do 2re 

feito, sendo adnitida a chancela. 
rt. 119 - emissão de ap4lices 

da divida pública tornar-se-à' efetiva quando / 
da entreca dos titules, mediante prévio reco - 
Uthaento da respectiva importância aos coikes 
palicotou em pagamento de despes as mudei. 
pais, par forga dc lei especial 

~aia  1.)  
,rt. 12u - iodos os respensaveis 

de direito ou de fato ,Jor dinháiros, valores e 
outros bens do municiplo, ou pelos quais deva 
este responder, ainda mesmo que residam 2re do 
annicípio ou de Latada, ficam sujeitos a turil 
diçaoda Camara de Vereadores que de acôJdo ama 
a lei, fixer; a situaçao d;sses respons;vele 
para com a Fazenda klunicipal, inclusive dos / 
administradores dio, serviços induatrials eu / 
de adadnistraçao indireta, 

„„rilgn:follnico- 
lidado por  alcance, desfalque. danos ou prejul 
sus a Fazenda Munlcipal, de 
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Pargrafo unico 	gestao dos ser 

viços industriais em cada axarololo, deve ser '- 

demonstrada mediante balanço pigpriog. 

P,rt, 123 u balanço própria a qus. 

so relera o attigo anterior compreende, 

I - na parte da receita, 

a)- a receita arrecadada; 

b) -e receita debitada a terceiros 

c) - tis produtos em estoque no Lixa 

dc es.e.rcc.to , pela prço de custa, as obras em 

d) u lucro verificado se bo@er. 

ÁSMIÃO 
.árt. 124 - s tomadas de cantes és,. 

ta 1:falecidas) estabilecem a situa o karma014....== 
#urfdlaa das reslxn:Uvels. si recusa a AgOVAÇU 

verificadas nos respectivos processos, pradisp;em 
a az nda Municiècl e entrar em juizo com a sua ia-
tmnçgo fundada de fato e de direito, para o tia de 

promover a cobrança executiva de suas dividas ativa 
provecialentes dos alcances muradas e Lixados par 
aquelas decisaes, quando para saldar tais dívida. / 
nío baste a allenaÃo administrativa da cauçaeo. 

lit. 225 - á jurisdiçiio e caapetinala / 
Camera de Vereadoras para a tomada de cantas dos 

respcao;veis e adoo das provid; ç 	nelas aeautelladora 
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Lao 'ela especial* e reoolux;iee da mame ,m 
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VI. 	res.,nsdveia 

permanentes ou wial 
tuitde de conte* dos reli ~ 

poma
• 
 vela sajeltoo a rcaeau , ; 	balancete* ao 

-,?refflto*  om aquele- -uee 	Jeterelmor.~ 
lego:iao dê coroct;Áula * a ar; telt* pela 

Camara de --ereaderee. 
&rGoE*ai toOmdea de ma 

tas beaerr.a...a.mot balanço* ainsals organizam 
doo pe) Jlelago anormal:** a da teça" 
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.Art..127 -odas as tonadas dao4% 
tas iao compreendidas no artigo anterior serao 
feitc:s nediante processa especial, de Alojado mon 
as xeso1u;Ses çue vieram a ser promulgadas pe1* 
C4eart te Vereedorea. 

rt. 12S . J 4v1so inancalra e / 
de 	c2resontart:, atè.  31 de janota% de 5 
ca anos 	 resultados da Festo financeira 
~nímios z-.42 erefelto, qua as :na -zinbtr: 
rara de Vereadores, utouaatáados deo seguinte* 5, 

 baianos" 

II . .:Átlarna ?atrioniall 
.ÂtiÁln ,un riAnneeiro dos servIços 

Industriais. 

	

çr:.£0 	paçLn cond. 
tãeis sexo_raie!~ de denanstraçaes e que 
dro comparativos que z,,r4a19seis e ilustrou as 
res9setivas conte. 

	

rt.. ia; 	de Veroadoraam 
:algag as contas do .'screito L,:e c Lara de Ve. 
~dam sabro us n~s .e 4aniteata3' em / 
cieflaltIvo s  ,,t4 o dia Ir da junto. 

flaze.ti e patritainia1 da ?zateltura ser e si*i 
Usadas Jalançoa eIçam*atáloa, anaaselro ã 

patrialoals1 9  .oradoo pela DIviao ilnamelra 
da ~to 



Ornaltirndri et* 24,10 .0 
re as 11,Petf1/451t revistas ook =ft**. 

realiao 
àrt 	 naauccir 

a receite e 41 despesos orçaramarlost 
os rcoOk~s e Dogamontos d 

Moa z cr enea a oc saldos os 
perti~tga do ~refilo anterior o 
tram:irou par o axeroUto se o 

st* 3k 3Z: 	184 Jr,~aoloo 
ar as ri.a.tawes 	riesalat asultantas 

ou ao da *amaçam orpmlon ria demonstro 
scon&G co do exerefolo* 

rt. 3 	:no 	,4tiva o 
trar; Go ~st tiranos e 

ao nnutc£,M, e ocapr 
0 A'tive .11n~elrf5 

i4,tiva Pcrearoato; 
O, jeldo :iconalico; 
O ,ItIvo Caupasoadol 

Mal" 1?inanceiro 
V 	o ?4sairo Pernoncnte; 
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VIU 	?coo ve coar 
ittion financeiro ~V ~ai* 

,.alores nuásiritárime e 	boas e ira 
iD cetwortáro°  • fia 

logislatlinuyk 



2g - O tivo èatrimonial conpreen 
der c4 bens, créditos e valores cuja 
ç.ío cu allenaçU dependam doe autorizaçZo legis. 
letiva. 

3Q . U 1-1433iVO ,, inanceiro compreen. 
dera os compromissos exigíveis indepeadenteueu. 
te de autorização legislativa. 

1.4ç: - 	...-Áassivo ,)atrimonial compreen 
der; 3 dividas fundadas e outras, cuje amorti. 
za ,gl'o ou resgate dependa de ,utorizaçe leais . 
lativa. 

50 - Z eentss de c.:mpensaçao ser. 
Zo tegistrades as bens valores, obrigaçaes e ;f 
sítuaçges aaa colprEendidas nos parjgrafon kin . 
tenores e que, medita eu indiretamente possa a 
a efetar o petrianie. 

-rt. l% . L avaliacSo dos elemen 
tos patrimoniais obedecer z' u3 narmas seguintes 

1 o ,avo eèas...ivo financeiros 
figurarão pelos 3612J valores escriturais na da-
ta do balanço. 

II - O .tivo e ?assivo 
figurarão no lalança de seguinte forma, 

a) Os débitos e OS crUltas p,los - 
seus respectivos valores; 

b) O bens cíveis e im4vels, pelos 
valores constantes dos inventjrios. 

:£ 2 

almalaitaâmaka 



(01 

Árte 135 .... delegaçU de compete' 
ela para a 9rz:tica de atos previstos nesta lei 
ser; expressa e far-setk na conformidade das Usa. 
posi4es legais e regulamentares que vigorarem • 

rt. 13f 	c.ssinnturas de todos 
intervLnientes em documentos relativas a atos 

previstes nesta lei terás a indiculTo por formas 
1,gível, do nome res pectivo y  :3e extenso, e qui. 
ando ar o ca ao, chz gualidado funciowl. 

ka.t. 	inSraçUs as dispo 
siçee desta lei e de seu regulamento sujeltargo 
os infratores e, uulta de Cr1.01100 (um 	mi 1 
cruzeiros) a alQe.,,u 9u3 (cin mil cruzeiros 0, 
segundo a gravidade da L.lta, alia da seno 
ciplinar que couber, se forem servidores ptibli 
003. 

rt. 138 - preNcriçao ; regulada 
pelas leis gerais e especils, ressalvadas as fim 

~ 
xceçoes desta lei. 

,rt a  239 - i contajam dos prazos h 
estipulados nesta lei far-se- por dias corrdns 
e na forma da lei civil. 

4rt. 140 - obre os deD;sitos 
blicos sr cobrado o prêmio determinado em lel; 
kiabrt 03 demais jesitos o município ao abona/ 
juros. 

.ait 141 . 	relaç díes de "restes 
a pagar serás encaminhadas a ~ira de VereadOm 
rei juntamente coa # eneerraaaeuto dos amarelei°, 
financeiro na prazo estipulado em 



12.2 	Wariss l'inanoêlra e • 
de Orçamento çl'.re visitrzs, nem c.scriturar; qualquer 
documento de despes:À. qua no L;atisdaça ué oxijü 
cias legais e rcuulezentareal lavando dt:Olto / • 
dos respons;vels reictiVos oldenadores ou pa 
~res0 as dasAeoz,s lanas u vista de documan. 
tos inirizentes je4:544 exijaalas el bem assim 
ter; autoridade paru cantestar a •scrituras sio § 
de qualqueralzuuerlac au do -?jai44 cride cc4 
centrem 'bens do mtanicIploOUso 	rasponsUi.Li. 
dad e deste, e todas as aperacÃes a czirga au c 
za, es;mialmente .71z, tocante se opera4gms de cal 
dito, reepans:vis, e ourresAaaentes, ?ode 	/ • 
ex,aminar, Independonteme te de requis 1 ,jo, to . 
dos sJs documentos cantas de Ouncos a livros dé 

crituragelo. 
A 	rt.á der acentivo pro 
videnolar; a regulo.wentoU resente Lei. 

,rt,•144 L,;Ao lei motrar em vi. 
gor trinta dias d.Ár:) a sua aunlioazZo l  revogadas 
as die?osíuZies em c‘Ántrjrio. 
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